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Decreto Legislativo n° 001/2023 de 07 de fevereiro de 2023.  

Dispõe sobre a criação de Comissão Especial de Inquérito, com base 

no Requerimento n° 003/2022. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, estado de 

Poção de Pedras, por seus representantes legais, no uso de suas 

atribuições, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 Art. 1º Fica criada Comissão Especial de Inquérito, com base 

no Requerimento n° 003/2022, com objetivo de investigar o cadastro 

de beneficiários do Auxilio Brasil, programa do Governo Federal 
gerenciado pela Secretaria de Assistência Social deste município, 

sobre a suposta existência de cadastros de pessoas residentes em 

municípios vizinhos, com prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 

58 §§ 1º, 2º e 3º. 

 

 Art. 2º Comporão a referida comissão os seguintes 

vereadores, Francisco Ginuino da Silva, Joaquim Eloi de Souza Filho 

e Antônia Rodrigues Barbosa. 

 

 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Poção de Pedras/MA, 07 de fevereiro de 2023. 

 

___________________________________ 

PRESIDENTE 

______________________________ 

1º VICE-PRESIDENTE 

______________________________ 

2º VICE-PRESIDENTE 

________________________________ 

1º SECRETÁRIO 

____________________________________ 

2º SECRETÁRIO 
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